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PROJETO DE LEI N.º 7.200, DE 2006
(Do Poder Executivo)

Estabelece normas gerais da educação superior, regula a
educação superior no sistema federal de ensino, altera as
Leis nºs 9.394, de 20 de dezembro de 1996: 8.958, de 20 de
dezembro de 1994; 9.504, de 30 de setembro de 1997;
9.532, de 10 de dezembro de 1997; 9.870, de 23 de
novembro de 1999; e dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA N.º

Dê-se ao art. 43 do projeto a seguinte redação:
“Art. 43. A União aplicará, anualmente, nas instituições federais

de ensino superior vinculadas ao Ministério da Educação, nunca menos do
equivalente a setenta e cinco por cento da receita constitucionalmente
vinculada à Educação.”

Justificativa

Para que o País possa atingir, em uma década, a meta de 40% de
matrículas na educação superior, como prevê o Plano Nacional de Educação,
torna-se necessário reverter a tendência regressiva no financiamento,
aumentando os recursos públicos e, principalmente, sem definição de prazo.

 Sala das Sessões, de julho de 2006.

Alice Portugal
Deputada Federal
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